
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAE/MG

REFERÊNCIA: TET ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO IÍ{TERNO DA

cÂuam MuNrcrpAL; LEGISTAçÃo RELÂcIoNADA a rNIcrATrvÂ

PROPOSTA

PROJETO LEI Not 11712025

Protocolo no: 154712025 - Ddta: 30104/2025

Ementa do Proietoi Autoriza o Município de Muriaé a frrmar Convênio com NacÍonal

Atlético Clube, para ampliação e foftdlecimento do espotte e lazer.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiçã, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no atL.72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGÊNCIÂ

APROVADO
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Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisãr a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.
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Ârt. 80 O Prefeito pode solicitar urgência para a aprecaação de projeto de sua iniciativa.

§ 10 - Se a Gmara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, seé ele incl!ído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a delaberação quanto aos demais assuntos, para que se utilize a
votaÉo.
§ 20 - O prazo do pêrágrafo anterior não corre em período de recesso da Câmara nem se aplica
à projeto que depende de um quorum êspeciâl para aprovação de lei orgânica estatuária ou
equivalente a código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando sê hatar de proieto de lei com prazo de apreciação fixado pelo PrefeÍto, este

será encaminhado à Cofiissão de ConstÍtuição. Legislaéo e lustiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - 5ê peta sua natureza, o proieto exigir pôrccer de outras Comissõ€s, estas 5e reunirão

conjuntarnente, dentro do pra2o de 05 (cinco) dias, impronogáveis, para opinarem sobre ô

matéria, excetuada a Comissão de Redãção, que terá prazo distinto dê âté 48h (quôÍenta e oito

horas);

§ 20 - Vencido6 os prâzos a que se refere este aÊigo, e emitidos os pôreceres, inciuir-se'á o

projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer ê esgotado o prazo do § 10, o projeto sêrá anunciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os proietos a que se refere este artigo terão preferência para díscussão e votado sobrê

todos os demais, salvo na hiÉtese do projeto de Lei Orçamêntária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob regime de urgênciô, que rêceberem emendàs até a

1ã discussão, voltarão às Comissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (tr&)

dias, comum a todas elas, pala que possam emitir parccer sobre as inovações propostas'

2 . OUOÂUN' EXIGIDO PÂRA VOTACÂO

Em seus Arts. 27g, 221, 222 e 223 do Regimento Intêrno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

poetos de lei, dai se conctuindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 - MÉRITO DA PROPoSTA EM DEEATE

O Projeto Lel no 117 de 3010412025 que Autoriza o Município de Muriaé a

frrmdr Convénio com Ndciondl A ético Clube, para amplidção e fortalecimento do

espofte e lazert carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência, iniciãtiva e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo onde se propõe a elaboração

de convênio, é exclusiva do Prefeito Municipal, de conformidade com a Lei Orgânica

do Município e em consonância com a constituição Estadual e condituição Federal

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao Município cÔnsoante a

regra prevista no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela

Competência Concorrente entre a União FedeÍal e Municípios prevista no artigo 23'

incisos I, II, UI, ry, VI e X da Constituição Federal.

Artigo 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

I - zelar pelâ guarda da Constituação, dâs leis e das inÔtuióes dêmocÍáticas e conseívàr o

patÍimônio público;

Artigo 30. Compete âos Municipios:

I - legislâÍ sobre âssuntôs de interesse locâl;

PEdcêl P&h@dê IvtGd.'G, rd CFlo CnuPo6r^-152 Iàr' P2) 3s396-]05o CEP 3a $0_015 Mun* lilc
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Veja-se, que o tema tratado nessa propositura não conflita com a Competência

Privativa da União FedeÍal (artigo 22 da constituiÉo Federal) e também não conflita

com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal

(aftigo 24 da Constituição Federal).

Da Leaislacão vioente

A Lei Orgânica do Município de Muriaé, estabelece em seu art. 94, o seguinte

Art. 94 - Compete privativamente ao Prefeito:

XVI - propor convênios, ajustes e contratos de interesse Municipal

Vale destacar ainda que a mesma Lei Orgânica acima citada prevê o seguinte:

Art. 73 - Compete privativamente à Câmara Municipal:

)cúI - autorizar celebração de convênio pelo governo do Município com

entidade de direito público ou privado;

Pôrtanto as Comissões, ciente que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, destaca a lêoalidade do convênio' mediante

autorizacão Leoislativa, não havendo qualquer violação a legislação constitucional

e municipal, estando o presente projeto apto para apreciação, em virtude do princípio

da legalidade que norteia os atos da Administração'

4 - DA CONCLUSÃO FTNAL DA COMTSSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, Íegimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Gmara Municipal de

lluriaé/Mc, ao apreciar o Poeto de Lei de Protocolo no 117 de 30/0412025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece seÍ este COI{STITUCIOÍ{ÀL E LEGAL, devendo o mesmo

mite ti Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões, é de cunho-EgÍaEeEBg

opinativo de atividadê intelectual. ou seia. tem caráter técnico oDinativo,

não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVÂçÃO, eis que

o parecer nem tão oouco reflete o

unicipal de lvluriaé/MG Paraoensamento dos edis' Do Plenário Câ

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, dafa em plenário.

RANGEL MARTINO PAIVA - Presidente

MUNIQUE HELENA HA NIK DA SAÚDE) - Relatora

REGINALDO DE SOUZA - ['lembro

CHRISÍIAN TANUS BAHIA - SuPlentel

comissão de constituição, Legislação e Justiça - composição art' 83 Rr'

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regirnênto Interno
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BRA LA.P ente

DEVAIL

ANTONIO AFONSO ES so DA SAÚDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA DE NHO) - Suplente'}(

Comissâo de Administração Pública - Composição art. 83 RI.

REGINALDO DE RIZ Presidente

CLEISSON EVANGELIÍA HO) - Relator

50 SOARES TO SAUDE) - lYembro

MÉs CoRRÊA ' Suplente3

Com. de Finançâs, OÍçamentos e Tomada de contas - Composição art. 83 RI.

(

I
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PRO]ETO LEI NO: 11712025

Protocolo no: 154712025 - Oatâi 3010412025

Obieto de análise p€la Diretoria JuÍídicâ nos termos dâ proposta

apres€ntada: Ementa do PÍojeto: Autoriza o Município de Muiaé a llrmar Convênio

com Nacional Atlético Clube, Nra anpliação e fortalecimento do espoÍte e lazer.

Autor: Poder Executivo

Dessa forma, a opinião jurÍdica exarada não tem força vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

PoÍ essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feitâ êxclusivam€nte pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

Ab initio, lÍnpende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes elêitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a oDinião

técnica desta Diretoria JuríCica é estritamente iurídica e ooinativa não podendo

substituir a manifestacão das Comissões Legislativas estrecializadas. Dois a vontade do

PlaCd P*rE.'.1/Lda6 r', c.ú.-a^Bt'G_r152.I.1 (32) 3A3Cê3O5O CEP3a3aO015 MÜdÉ t/lG
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conveniência do Proieto comoete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora,

enquanto o oarecer jurídico se reíringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

n r ts SVE

da função legislativa. verificar a viabilidade da aprovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expos a sua posição a

respeitoa.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões flnanceiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram obseNadas oelas Comissões nessa oportunidade. não

havendo nada oue impeca o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, ddta da votação do parecer

Municipal de Muiae.

Francisco Carvalho Jurídico

oAB/t4G 9693

4 "o pareer enüdo pr pr@urador ou dvo?atu de óÍgão da admihistraçáo pública nãô é ato

administratlvo. Nada nais é do qte a ophião emilcda pelo o@tador do direio opinião knico-jundkà,

que orientará o aditinistradot nd tofiada dô d$isão, na práti@ do ato administativo, qte se @nstttui

Íp execuéo ey olrcio dd lei. Nd o@ftunifude do julgaDrentq ptquanto entolvido na esP*ie s:mples

pt&eL ou seja, ato opinattuo que pdêid sea ou nãq consk eado pelo administÊtut " (Mandado de

Segur.íçâ n" 24,584-1 - Distrito fueral - Relator: Min. Marco Àurélio de [lello - STF.) Sem grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçâmentos e Tomada de Contas

da Gmara Municipal de Muriaé/MG, constituíCa dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, Vl e observando o disposto no art.

cÂum uuuoprL ot

I - DO ASPECTO REGIMENTAL
EM Jí

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Art. 170. Lido elrr Plêíário, o proicto sêrá dislrtbuído às Comissõês pa.nnânent s, qu€

cuidarão de apEsantar pârÊcêr à ile§a, iêndo que, tendo assim ocorrido, o projato será
induído nâ ordcm do dia parâ dlscussão c vot ção, confonnê sêeuê:

§ lo ' Em reg.a, os proletos de lei ê de resolução passam poí 03 (tÉs) votãções;

§ 20. No Plenáno o píojeto é submetido à la (pnmeira) discus$o, podendo sêr:

a) rejeitado;

b) apÍovôdo, sem emendas;

c) aprovâdo, com emendas das Comissôes;

d) receber emendas, subemendàs ou substitúivos em Plenário.

I - Se o Proieto é Íejetâdo seguira parâ â Secretâria da Gmara para arqui\ràmento;

Il - Na hipotese de ser aprovado sem emendôt sefií enviado à Mesâ DÍetora para, nas reunôes

subse{uentes, ir à 2a e 3â votações;

III - Se for aprovâdo com emendas das Comissô€s. será eoviado à Comissão de Redado para

elâboraéo de ópia dâ r€dâção do vencido, ou s€ja, a nova redação do projeto com as emendas

apovadas no 1o (primeiÍo) turno d€ votação, parã que este retorne ao plenáno;

5

Plie. Cd P-r@('. i/kdâc, ílÉ cetã ce pcr& r52jd (32) 363e6jô5d cEp 36-sôo-ot5 ri,Éé - rre
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210 e 211do Regimento Interno.

Verificã-se que o presente poeto esta constjfucionalmentê elaborado, em

completa observância as disposiçôes legais pertinentes, is€nto de vício de iniciativa.

APROVADO
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§ 30 - Hôvendo ôpresentação cle eírrô(hs em Plmário, o PÍor€to saiíá da pautà, sendo IeíDetido, coln

as êmendâs, às Comissô€s PermanenEs coínpetentes, apo6 o que, emitúos os parecêre§, retomará à

Ordem do Dia pârà apreriôÉo pelo PteÀário;

§ 40 - O pÍoieto que recêbêr eÍnendas em Plenário retoÍnârá às comissões e votbná à pauta aindã em 1ô

(primeiG) disorssão, podendo seí:

n) ôprovado com emendâs, hipotese em que seni enviado à Comissão de Redação para daboraio da

redado do venciro;

b) aprovado. tendo âs emendâs releitàdas, seguÍiá para a Sêoetaria parà ar à 2a disdssão e votãção.

II - DÂS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessáriô, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é impodante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue s€m esoecificar oue serão substitutlvas ou agutinativas, deve prevalecer a la

(primeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposiÉo apresentada como acesória de outra, @endo ser:

I - supressava - aquela que implica no @n@lêmento de parte da proposiÉo;

II - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de paÍte de uma proposição e que

tomará o nome de "sutstitutivo" quando atingir a proposição no seu coniunto;

lll - aditivô a que acrescenta algo à proposição;

lv - de redação - ôquela que ôltera somente a redaio de qualquer proposação.

Pcç. crl P&J§odo l!iáro@. v.rr cato-ê^* peru ts:.Ie, (32) 3639e305G CÉP 3a 630_015 - Mlasê ' MG
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veflficarem a VIABILIDADE DE APROVAçÂO OU REJETçÃO do

projeto com as emêndas aprêsentâdas PELOS EDIS. quando houyer, eis que

o parecer não yinculâ as comissõês oermanentes. nem t:io pouco reÍlete o
pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramttação

do poeto e passa a presênte matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, obs€rvando os ditames legais.

Do Plenário da câmara l4unicipal de Muriaé/MG, dab dd votação em ptenáio.

REGINALDO - Presidente

CLEISSON EVANGEU zÀ( O) - Relator

ANTôNIO AFONSO SOARES TOMAZ ( DA SAUDE) - Membro

DEVAIL GOMES CORREA - Suplentes

Com, de Finanças, OÍçâmêntos e Tomada de contas - Composição art. 83 RI.

PÉç. Cd P&rÉóér&ddú, íÉ. caro,c\e p6r 152.Ící i32) 3s3oêso5c cEP36rao-o1s - M{xié Mc
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNÍOS DIVÉRSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art.72, IlI, assim se manifesta:
ut t{oPAl Df

APROVADO
I - DÂ TÉCNICA LEGISLÁTIVA

A elaboração legislatjva exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendiã esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vkios quanto à técnica legislauva

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

EM

P6ra Cd PÉàe rr.l/Ldà@, íÍÉ, C.í16 - C^Lu PGI^L 152-Tê1. (32) 3639&305c CEP 36.33ô-015 - Mun.é.ilc
E-l/bil c'!!l€§_áD4amuíe eg CsrU' §i. Oi(j.r !i!4!,84!É4!!!LLJ!![!0Y]E

CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que teÉ repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

I
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Eventuais vÍcios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ens€jando ilegalidôde, mantido o sentido

literal da norma.

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a"'b" 'c'e'd" c/c incs. I, II e uI,

sendo que, fêita a 3a (terceira) votação, a de redação finã|, retomará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FINÂL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente proleto p€la Comissão ao final subscrita, veriflcou a sua

Íedação. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação Íindt do Proieto, pan ser digcuüdd e votddd, independe dos

interstícios constantes deste Regimento'

IV - PARECER FII{ÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, pgI3-e

oublicâcão da prês€nte lêi.

Foi deliberado pelo plenáÍio da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos Dor esta Comissão (se necessário)

PÉ Câ P&rE d. t/Ld!6 sÃ. c€nüú. c"ú Posir 152-Ícl (32) 3a3eêO5& CEP 36ltO-O13 Mun.ê MO
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II - DO ASPECTO REGIMENTAL



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURTAE

dando a matéria a forma adequada oara sua publicacão. conforme estabelecido no

art. 240 do Reoimento Interno6. Muriaé, data da

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( REIS) - Presidente

CH BAHIA - Relâtor

CLEISSON EVA DE SOUZA (CLEISSINHO) - l4embro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SuprenteT

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RL

' Será admitidd emehda à redêçáo Íindl, cofi a llnalidade exclusiva de otdénar a naEria, congir a

Lhqudgein, os enganos, as avnbadiç:oes ou @ra aclarar o seu texto.

TArtigo 66, §§ 1 e 2 do Regamento Intemo
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